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1. Sumário  
 

1.1. Considerações prévias 

O presente relatório integra os resultados da Auditoria aos sistemas de gestão e controlo dos Fundos 
Comunitários da responsabilidade do IDE-RAM, efectuada junto do Instituto de Desenvolvimento 
Empresarial da Região Autónoma da Madeira. 

Esta acção foi perspectivada no sentido de os respectivos resultados poderem vir a integrar o Relatório 
e Parecer sobre a Conta da RAM relativo ao ano de 2009.  

1.2. Observações 

Tendo por base os resultados desta acção de fiscalização, apresentam-se as seguintes observações, que 
procuram sintetizar os principais aspectos da matéria exposta ao longo do presente documento: 

1. O investimento aprovado no âmbito do Empreendinov atingiu cerca de 2,5 milhões de euros, a 
que corresponde uma despesa elegível na ordem dos 2,3 milhões de euros, e um montante total de 
incentivos de 1,2 milhões de euros. Os incentivos pagos, até Abril de 2010, eram de 300 mil 
euros, dos quais, cerca de 287,3 mil euros correspondem aos pagamentos efectuados em 2009 
(cfr. ponto 3.2.). 

2. A apreciação do sistema de gestão e controlo do SI Empreendinov permite concluir (cfr. ponto 
3.5.1.): 

a. pela sua conformidade com o quadro regulamentar aplicável, verificando-se que o respectivo 
manual de procedimentos se encontra efectivamente implementado; 

b. pela adequação dos procedimentos de controlo instituídos, verificando-se que, no geral, os 
mesmos foram regularmente respeitados, funcionando normalmente de forma eficaz.  

3. Sem afectar a opinião expressa no ponto anterior, identificaram-se situações pontuais de 
incumprimento de algumas formalidades regulamentares, dando-se realce à necessidade de serem 
corrigidos os seguintes aspectos:  

a. A falta de previsão da obrigatoriedade de verificação pelo IDE-RAM, em todos os casos, do 
cumprimento da obrigação do promotor afectar o projecto à actividade e à localização 
geográfica por um período mínimo de três anos1 (cfr. ponto 3.5.1.); 

b. A insuficiente densificação ou determinação objectiva das condições de atribuição das 
menções quantitativas e qualitativas da escala de pontuação utilizada pelo CEIM no âmbito 
da medição do “carácter inovador da ideia e/ou projecto no contexto competitivo regional” 
(cfr. ponto 3.5.2.a.). 

 

                                                 
1  Obrigação decorrente da alínea f) do art. 6.º do regulamento Empreendinov e alínea f) do n.º 1 do art. 7.º do regulamento 

Empreendinov II.  
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2. Introdução 
 

2.1. Fundamento, âmbito e objectivos 

No Programa Anual de Fiscalização da SRMTC para o ano de 2010, aprovado pelo Plenário Geral do 
Tribunal de Contas, na sua sessão de 16 de Dezembro de 2009, através da Resolução n.º 2/09 – PG2, 
foi prevista a auditoria orientada denominada “Auditoria aos sistemas de gestão e controlo dos 
Fundos Comunitários da responsabilidade do IDE-RAM”.  

A auditoria enquadra-se nos objectivos estratégicos e sectoriais definidos pelo Tribunal de Contas no 
seu Plano de Acção para o triénio 2008-2010, visando intensificar o controlo financeiro sobre os 
grandes fluxos, domínios de maior risco e áreas de inovação da gestão pública, e reforçar a acção 
pedagógica e a efectivação de responsabilidades financeiras.  

Em concreto, visou-se com esta acção avaliar os sistemas de gestão e controlo dos Fundos 
Comunitários sob a responsabilidade do IDE-RAM, face ao enquadramento normativo vigente, com 
especial ênfase para a verificação da observância dos normativos legais e procedimentais aplicáveis. 

Dada a diversidade dos sistemas de incentivos geridos pelo IDE-RAM, o âmbito desta acção foi 
limitado a um dos sistemas de incentivos, tendo a escolha recaído sobre o Empreendinov – Sistema de 
incentivos ao empreendedorismo e inovação da RAM, nos termos que decorrem do Plano Global de 
Auditoria.  

2.2. Metodologia 

A metodologia adoptada na realização da presente acção englobou três fases distintas (planeamento, 
execução e avaliação dos resultados), tendo-se seguido, para seu desenvolvimento, os métodos e 
procedimentos definidos no Manual de Auditoria e de Procedimentos3.  

A) Fase de Planeamento 

 Recolha de elementos e informações disponíveis na SRMTC; 

 Solicitação de elementos e análise dos respectivos conteúdos informativos; 

 Estudo da legislação pertinente e dos normativos e orientações aplicáveis; 

 Elaboração do Plano Global de Auditoria4; 

B) Fase de Execução 

 Apresentação da equipa de auditoria aos responsáveis do IDE-RAM, informando-os do âmbito 
e do objectivo da acção de fiscalização; 

 Elaboração do Programa de Auditoria, através do qual se definiram os procedimentos de 
auditoria a adoptar e acções a realizar;  

 Realização de reuniões com os responsáveis dos serviços intervenientes;  

                                                 
2  Publicada no Diário da República n.º 251, 2.ª Série, de 30/12, sob o n.º 34/2009-PG.  
3  Aprovado por deliberação do Plenário da 2.ª Secção do Tribunal de Contas, de 28/01/1999, e adoptado pela SRMTC 

através do Despacho Regulamentar n.º 1/01-JC/SRMTC, de 15/11/2001. 
4  Aprovado pelo Juiz Conselheiro desta Secção Regional, através de Despacho de 28/04/2010, exarado na Informação n.º 

25/2010 – UAT II. 
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 Análise de documentação e procedimentos subjacentes à atribuição de incentivos no âmbito do 
sistema de incentivos Empreendinov; 

 Realização de testes e recolha de evidências de auditoria.  

C) Avaliação dos resultados 

 Apreciação dos dados relativos ao sistema de gestão e controlo instituído; 

 Articulação da informação recolhida e avaliação do funcionamento do sistema;  

 Tratamento da informação, com vista à elaboração do relatório de auditoria. 

2.3. Entidade(s) auditada(s) 

Dada a natureza desta acção, os exames de auditoria realizados incidiram sobre as funções 
desempenhadas pelo IDE-RAM, nomeadamente no que diz respeito às competências que lhe estão 
atribuídas no âmbito do sistema de gestão e controlo dos Fundos Comunitários.  

O IDE-RAM, criado pelo DLR n.º 28-A/99/M, de 30 de Novembro, reveste a natureza jurídica de 
instituto de direito público, dispondo de autonomia administrativa e financeira, de património próprio 
e de personalidade jurídica, nos termos dos respectivos estatutos, igualmente aprovados por aquele 
diploma5. 

De harmonia com o consignado no art.º 4.º dos estatutos, este instituto público tem por objecto a 
promoção do desenvolvimento empresarial e o apoio, directo ou indirecto, ao fortalecimento e 
modernização das estruturas empresariais da RAM, nos sectores secundário e terciário, em especial no 
que se refere às pequenas e médias empresas. 

2.4. Condicionantes e grau de colaboração dos responsáveis 

Salienta-se a boa colaboração e disponibilidade demonstradas pelos responsáveis e funcionários que 
contactaram com a equipa no decurso dos trabalhos realizados. 

2.5. Enquadramento  

A) O IDE-RAM e a gestão delegada dos sistemas de incentivos 

O modelo de governação dos dois Programas Operacionais da RAM previstos no âmbito do Quadro de 
Referência Estratégico Nacional 2007-2013 (QREN)6 encontra-se definido no DLR n.º 20/2007/M, de 
27 de Novembro, designadamente no que respeita ao aconselhamento estratégico, à gestão, 
acompanhamento, monitorização e avaliação7.  

                                                 
5  Cfr. o n.º 1 do art.º 1.º dos aludidos estatutos. 
6  Concretamente, o Programa Operacional de Valorização do Potencial Económico e o Programa Operacional de Coesão 

Territorial e de Valorização do Potencial Humano e Coesão Social. 
7  Aquele diploma define para a RAM o modelo de governação dos programas operacionais nacionais e a articulação com 

os demais financiamentos com origem na União Europeia de que a Região seja beneficiária, procedendo igualmente à 
adaptação à RAM do DL n.º 312/2007, de 17 de Setembro, que define o modelo de governação do quadro de referência 
estratégica nacional 2007-2013 e dos respectivos programas operacionais. 
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Nos termos do disposto no art. 3.º, n.º 6, do referido diploma legal, o Instituto de Desenvolvimento 
Regional (IDR)8 assume-se como a Autoridade de Gestão dos Programas Operacionais da RAM, sem 
embargo de certos poderes de gestão e execução poderem ser delegados em organismos intermédios, 
conforme decorre do art. 4.º, n.º 1, daquele diploma, do art.º 61.º, n.º 1, al. b), do DL n.º 312/2007, de 
17 de Setembro, e dos art.ºs 42.º, n.º 1, e 59.º, n.º 2, do Regulamento (CE) 1083/2006, do Conselho, de 
11 de Julho de 20069. 

Segundo o preceituado no n.º 2 do art.º 4.º citado do DLR n.º 20/2007/M, a delegação de tais 
competências envolve a celebração de acordos escritos entre as entidades intervenientes10, 
determinando, o n.º 4 do mesmo artigo, que no caso da delegação de competências ser feita em 
institutos públicos e disser respeito a eixos ou a um conjunto de competências destinadas a dar 
execução a um regime de incentivos, o responsável pela gestão das competências delegadas é, por 
inerência, no caso de instituto com conselho directivo, o seu presidente11. 

Face à urgência na implementação do quadro de governação dos Programas Operacionais Regionais, a 
designação do Presidente do Conselho de Administração do IDE-RAM como Gestor dos Sistemas de 
Incentivos às Empresas e Compensação dos Sobrecustos previstos nos Eixos I, II e V do Programa 
Operacional de Valorização do Potencial Económico e Coesão Territorial (PO Intervir+) ocorreu ainda 
antes da publicação do DLR n.º 20/2007/M, ao abrigo da RCG n.º 1085/2007, de 31 de Outubro, onde, 
desde logo, se fez depender a delimitação do âmbito dos poderes de gestão conferidos em virtude de 
tal designação de acordo escrito, a outorgar entre os Institutos envolvidos12. 

Nesta sequência, reconhecida a falta de experiência directa do IDR na gestão de sistemas de incentivos 
e a necessidade de assegurar ganhos na gestão das operações a financiar, foi celebrado entre o IDR e o 
IDE-RAM, em 15 de Abril de 2008, um contrato de delegação de competências, previamente 
aprovado pela RCG n.º 360/2008, de 21 de Abril13, através do qual o IDR, na qualidade de AG do PO 
Intervir+, delegou no IDE-RAM, mediante subvenção global, poderes para a prática dos actos 
relativos à gestão dos sistemas de incentivos SIRE e Empreendinov.  

Por força da RCG n.º 1/2009, de 14 de Janeiro, este contrato foi posteriormente revogado e substituído 
por um novo contrato de delegação de competências, outorgado pelos mesmos organismos em 19 de 
Janeiro de 2009, tendo o IDE-RAM passado a ficar responsável pela gestão dos sistemas de incentivos 
SIRE, Empreendinov, Qualificar +, SI-Turismo e + Conhecimento. 

Em momento subsequente, a RCG n.º 888/2009, de 14 de Agosto, aprovou uma alteração à cláusula 
5.ª deste segundo contrato de delegação de competências, relativa ao exercício dos poderes delegados. 
Desconhece-se, porém, se esta alteração chegou a materializar-se, uma vez que não foram encontradas 
evidências documentais nesse sentido, tendo o IDR, quando questionado a este propósito, remetido 
para as alterações referidas na RCG n.º 396/2010, de 21 de Abril, decorrentes da aprovação da Portaria 
que regulamenta o novo sistema de incentivos ao funcionamento das empresas, designado SI – 
Funcionamento – Sistema de Incentivos ao Funcionamento das Empresas da RAM. 

Por razões de simplificação, a reformulação do âmbito dos poderes delegados aprovada pela 
mencionada RCG n.º 396/2010 culminou com a formalização de um novo contrato de delegação de 

                                                 
8  O IDR, que sucedeu ao Instituto de Gestão de Fundos Comunitários, foi criado pelo DLR n.º 18/2007, de 12 de 

Novembro, cabendo-lhe a coordenação das actividades de planeamento e de monitorização do modelo de 
desenvolvimento regional, bem como a coordenação e gestão da intervenção dos fundos comunitários na RAM (art.º 4.º). 

9  O regulamento em questão estabelece disposições gerais sobre o Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, o Fundo 
Social Europeu e o Fundo de Coesão. 

10  Vd. também o art.º 61.º, n.ºs 1, b), e 2, do DL n.º 312/2007 e o art.º 42.º, n.º 1, do Regulamento (CE) 1083/2006. 
11  Vide ainda os art.ºs 3.º, n.º 7, do DLR n.º 20/2007/M, e 9.º, n.º 4, do DLR n.º 18/2007/M. 
12  Cfr. o ponto 4 da respectiva Resolução. 
13  Cfr. o art.º 3.º, n.º 1, al. c), do DLR n.º 20/2007/M. 
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competências, em 27 de Abril de 2010, ao abrigo do qual a responsabilidade do IDE-RAM em matéria 
de sistema de incentivos passou a inclui também o SI-Funcionamento. 

B) Regulamentação dos sistemas de incentivos 

A definição das linhas orientadoras da utilização dos instrumentos de apoio ao investimento, 
financiamento e funcionamento das empresas da RAM consta do DLR n.º 22/2007/M, de 7 de 
Dezembro, que estabelece o enquadramento legal de referência de um conjunto de instrumentos de 
apoio ao investimento, financiamento e funcionamento das empresas, em coerência com as estratégias 
das políticas públicas de dinamização da envolvente empresarial para o período de 2007- 2013. 

De acordo com o n.º 2 do art. 9.º do citado diploma, as condições específicas de atribuição dos apoios 
financeiros - nomeadamente montantes, limites, metodologia de cálculo e prazos -, são fixadas por 
regulamentação específica de cada instrumento de apoio14, dispondo o n.º 1 do seu art. 20.º que os 
sistemas de incentivos às empresas são criados através de regulamentos específicos a aprovar por 
portaria do membro do Governo que tutele o IDE-RAM.  

Neste contexto legal destaca-se a emissão da Portaria n.º 31/2008, de 31 de Março15, que aprovou o 
Regulamento de Aplicação do Empreendinov - Sistema de Incentivos ao Empreendedorismo e 
Inovação da Região Autónoma da Madeira, sobre o qual recaíram os trabalhos da presente auditoria. 

2.6. Princípio do Contraditório 

Para efeitos do exercício do contraditório, em observância do preceituado no art.º 13.º da Lei n.º 98/97, 
de 26 de Agosto, na redacção dada pelo art.º 1 da Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto, procedeu-se à 
audição do Vice-Presidente do Governo Regional, enquanto responsável pela tutela, e dos 
responsáveis do IDE-RAM, do IDR e do CEIM, relativamente ao conteúdo do relato da auditoria16. 

No prazo fixado para o efeito, foram apresentadas alegações por parte dos responsáveis do IDE-RAM, 
do IDR e do CEIM17, as quais foram tidas em conta na elaboração do presente relatório, encontrando-
se transcritas e/ou sintetizadas nos pontos pertinentes do texto e acompanhadas dos comentários 
considerados adequados. 

 

                                                 
14  Nos termos do art.º 5.º, n.º 1, do DLR n.º 22/2007/M, a tipologia dos instrumentos de apoio a utilizar compreende os 

sistemas de incentivos [a)], a dinamização de infra-estruturas de apoio directo às empresas [b)]) e a dinamização de 
serviços de apoio à actividade empresarial [c)]. 

15  Pelo Vice-Presidente do Governo Regional, ao abrigo do referenciado art. 20.º, n.º 1, do DLR n.º 22/2007/M. 
16  Cfr. os ofícios n.ºs 1138 a 1141, de 30/06/2010. 
17  Constantes dos ofícios n.ºs S-2244, de 12/07/2010, do IDE-RAM, n.º 1322, de 13/07/2010, do IDR e n.º 99, de 

12/07/2010, do CEIM. 
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3. Resultados da análise 
 

3.1. Sistema de gestão e controlo do Empreendinov 

O Empreendinov - Sistema de Incentivos ao Empreendedorismo e Inovação da RAM foi criado pela 
Portaria n.º 31/2008, de 31 de Março18, a qual, e tal como foi referido no ponto anterior, aprovou 
igualmente o seu Regulamento de Aplicação.  

Aquele regulamento foi, entretanto, objecto das alterações introduzidas pela Portaria n.º 146/2009, de 
4 de Novembro, que aprovou o Regulamento de Aplicação do Empreendinov II - Sistema de 
Incentivos ao Empreendedorismo e Inovação da Região Autónoma da Madeira II, aplicável às 
candidaturas apresentadas após 5 de Novembro de 2009.  

O quadro normativo disciplinador do sistema de gestão e controlo do Sistema de Incentivos ao 
Empreendedorismo e Inovação da RAM é complementado por um manual de procedimentos 
específico, designado por “Manual de Procedimentos Empreendinov”.  

O aludido manual, aprovado pelo Gestor dos Sistemas de Incentivos às Empresas e Compensação dos 
Sobrecustos (GSIECS) e pela AG (IDR), encontrava-se à data dos trabalhos de campo (Maio de 2010) 
na sua terceira versão, datada de 7 de Janeiro de 2009, não integrando ainda as actualizações 
decorrentes das alterações regulamentares introduzidas pela Portaria n.º 146/2009. 

Em sede de contraditório o IDE-RAM informou que no âmbito da actualização do SGC, no qual se 
integra o manual em referência, o IDE-RAM optou “por elaborar um único Manual de procedimentos 
de todos os sistemas de incentivos, o qual foi aprovado pelo Conselho de Administração do IDE a 
11/5/2010, enviado à autoridade de Gestão a 17/5/2010 e aprovado a 25/5/2010”.  

Conforme melhor se dará conta no ponto 3.3 infra, o sistema de gestão e controlo do Empreendinov 
desenvolve-se nas diversas vertentes que caracterizam as fases de desenvolvimento dos projectos de 
investimento apoiados por fundos públicos, traduzindo-se num conjunto de procedimentos que visam 
assegurar a observância das normas que regulam a atribuição daqueles apoios e assegurar o respeito 
pelas condições e pressupostos da sua utilização.  

3.2. Projectos aprovados no âmbito no Empreendinov 

O quadro abaixo apresentado identifica os projectos aprovados no âmbito do SI Empreendinov, desde 
o seu início até Abril de 2010, assim como os correspondentes montantes de investimento. 

Quadro 1 – Projectos Empreendinov aprovados  
(em euros) 

Designação do Promotor 
Investimento Incentivo  Data do 

PagamentoTotal Elegível Aprovado Pago 
Ad Mensuram Madeira - Consultoria em Engenharia e 
Gestão, Lda. 

115.410,66 87.160,66 43.580,33   

Endémica - Tecnologia, Inovação e Processos, Soc. 
Unipessoal, Lda. 

199.864,38 199.864,38 99.932,19 99.932,19 21-10-2009 

Rod Island Surf Shop, Sociedade Unipessoal, Lda. 19.025,17 18.775,17 9.387,59  

Wowsystems - Informática, Lda. 199.749,54 198.453,13 99.226,57 34.729,30 17-09-2009 

Local Visível, Lda. 114.114,88 106.213,30 53.106,65 53.106,65 18-09-2009 

Certiram - Projectos e Certificação de Edifícios, Lda. 74.988,90 74.688,90 37.344,45 13.070,56 28-10-2009 

                                                 
18  Com entrada em vigor em 1 de Abril de 2008. 
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Designação do Promotor 
Investimento Incentivo  Data do 

PagamentoTotal Elegível Aprovado Pago 

LPM - Laboratório de Prótese Dentária, Lda. 149.774,90 149.774,90 74.887,45   

S4I - Security 4 Integration, Lda. 175.856,00 174.106,00 87.053,00 86.470,00 22-09-2009 

JUST BUSINESS, UNIPESSOAL, LDA 59.118,58 57.868,58 28.934,29   

Your Emotion, Lda. 228.489,96 136.600,06 68.300,03 12.691,30 30-03-2010 

José Luís Rodrigues Freitas 85.180,80 85.109,07 42.554,54   

Elaconta Madeira Informática, Lda. 175.568,86 170.490,06 85.245,03   

PubliCM, Unipessoal, Lda. 38.210,48 38.210,48 19.105,24   

Desenquadrado - Multimedia e Comunicação, Lda. 45.711,41 44.595,41 22.297,71   

M. Alexandra Cardoso, Unipessoal Lda. 84.404,26 84.404,26 50.642,56   

Sónia Márcia Fernandes Gonçalves 26.356,01 24.886,41 14.931,85   

Euthália Editora 249.212,00 225.212,00 135.127,20   

Twist Multimédia, Lda. 101.759,59 100.509,59 60.305,76   

Phytochem- Comércio de Produtos de Higiene, Lda. 116.066,12 114.816,12 68.889,67   

BD Madeira - Reutilização de Baterias Usadas, Lda. 82.348,53 81.598,53 48.959,12   

Rebeldes Sabores, Lda. 146.632,68 125.368,65 75.221,19   

Total 2.487.843,71 2.298.705,66 1.225.032,42 300.000,00 

 

Conforme evidenciado no quadro, foram aprovados 21 projectos envolvendo um volume de 
investimento total próximo de 2,5 milhões de euros.  

Aquele volume de investimento representa uma despesa elegível na ordem dos 2,3 milhões de euros, à 
qual corresponde um montante total de incentivos pouco superior a 1,2 milhões de euros.  

O montante de incentivos pago, até Abril de 2010, era de 300 mil euros, sendo que, deste montante, 
cerca de 287,3 mil euros correspondem aos pagamentos ocorridos em 2009.  

3.3. Descrição do Sistema de Gestão e Controlo 

Partindo do manual de procedimentos do Empreendinov, procedeu-se ao levantamento do sistema de 
gestão e controlo efectivamente implementado, tendo-se para efeito recorrido à realização de 
entrevistas junto dos intervenientes, ao acompanhamento da execução de determinadas tarefas, e à 
realização de testes de procedimento com vista à confirmação das descrições obtidas.  

Os circuitos que se apresentam de seguida sintetizam os aspectos essenciais do sistema de gestão e 
controlo implementado pelo IDE-RAM relativamente ao sistema de incentivos Empreendinov.   

3.3.1. Recepção e validação das candidaturas 

O processo de recepção e validação das candidaturas obedece aos seguintes passos: 

a) As candidaturas são formalizadas19 através do portal electrónico do Governo Regional, 
mediante o download do formulário de candidatura, que é preenchido e submetido, em 
formato electrónico, através daquele portal.  

                                                 
19  Actualmente (Maio de 2010) o formulário é comum a todos os sistemas de incentivos ao investimento (inclui um check-

list com três matérias: contratação pública, igualdade de oportunidades e ambiente). 
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b) O formulário de candidatura é recebido pelo sistema SIGMA que emite automaticamente um 
recibo provisório para o e-mail do beneficiário.  

c) No IDE-RAM, o Gabinete de Informática imprime o recibo provisório, remete-o para o DAF 
(para o registo de entrada), que o encaminha para o CA e despacha para o DGI. Nesta fase, o 
Gabinete de Informática, através do SIGMA e utilizando o NIF do beneficiário, procede à 
verificação da eventual duplicação de candidaturas no âmbito do Intervir+20 e comunica os 
resultados ao DGI.  

d) A responsável pelo DGI recebe, em suporte de papel, o recibo provisório da candidatura e o e-
mail de validação da verificação do controlo de duplicação de ajudas. Com base nestes 
documentos vai ao SIGMA e despacha a candidatura para validação, indicando o nome do 
técnico que irá efectuar o trabalho. 

e) O técnico procede à análise formal do formulário de candidatura, verificando se o mesmo se 
apresenta devidamente preenchido. Caso exista alguma falha é enviado um e-mail ao 
beneficiário para proceder à sua correcção (substituição do formulário), no prazo de dois dias 
úteis. Se a candidatura não reunir todas as condições para ser validada, ou caso as correcções 
solicitadas não sejam efectuadas em tempo oportuno, a mesma é devolvida ao beneficiário 
para reformulação. 

f) Após verificar a conformidade do formulário de candidatura, o técnico procede à validação da 
candidatura no SIGMA, sendo automaticamente atribuído pelo sistema o código que passará a 
identificar a candidatura. Realizados os procedimentos de validação, o técnico imprime o 
recibo definitivo que é gerado automaticamente pelo sistema21, remetendo-o à Directora do 
DGI para validação. Após a validação, é efectuada uma cópia do recibo definitivo que é 
enviada juntamente com o original para o Gestor do SI para serem assinadas, sendo que o 
original segue para o promotor e a cópia fica no processo do projecto. 

3.3.2. Análise das candidaturas 

Os procedimentos de análise das candidaturas desenvolvem-se de acordo com o seguinte circuito: 

a) Após a saída do recibo definitivo para o promotor, a cópia desse ofício volta novamente à 
Directora do DGI, sendo então dado o despacho para análise da candidatura22, através da 
indicação do nome do técnico que a irá efectuar23. 

b) O técnico procede à análise prévia e à análise técnica da candidatura, na qual deve: 

 Verificar as condições de elegibilidade do beneficiário e do projecto; 
 Solicitar parecer ao CEIM; 
 Apurar a despesa elegível; 
 Determinar a valia do projecto; 
 Elaborar proposta do montante de incentivo a conceder. 

c) Tendo em conta a tipologia dos projectos Empreendinov, aquando da análise da candidatura é 
sempre solicitado parecer ao CEIM, debruçando-se este sobre o carácter inovador do projecto 

                                                 
20  Comparação de candidaturas, verificação da duplicação de candidaturas para o mesmo SI, verificação de duplas 

candidaturas para um mesmo projecto. Em caso de dúvida são solicitados esclarecimentos. 
21  Consiste num ofício a comunicar ao promotor que a candidatura foi validada, com indicação do código que lhe foi 

atribuído e respectiva data. 
22  O despacho é dado no SIGMA, campo “redespacho”, e na cópia do ofício. 
23  A escolha é feita em função da disponibilidade dos técnicos, podendo recair, mas não necessariamente, no mesmo que 

procedeu à validação. 
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e características empreendedoras e de liderança do beneficiário, e ainda sobre a relevância das 
despesas apresentadas para o projecto em causa24.  

d) O prazo para análise pelo IDE-RAM é de 40 dias úteis contados da data de recepção da 
candidatura, dispondo o CEIM de 20 dias úteis para emitir parecer após a solicitação do IDE-
RAM. Os prazos suspendem-se no caso de haver esclarecimentos complementares, cujo prazo 
para a sua recepção é de 10 dias úteis. A ausência de resposta nesse prazo corresponde à 
desistência da candidatura. 

e) Concluída a análise, o técnico elabora uma informação de serviço que é enviada pela Directora 
do DGI, em caso de concordância da mesma, ao GSIECS – Gestor dos Sistemas de Incentivos 
às Empresas e Compensação de Sobrecustos, para parecer e submissão ao CA do IDE-RAM 
para aprovação. A aprovação é efectuada no “Processo de Decisão” que integra a Ficha de 
Análise de Candidatura. 

3.3.3. Decisão 

O processo de decisão sobre as candidaturas obedece a seguinte sequência: 

a) Após a aprovação do CA, o técnico procede à transferência da informação da ficha de análise 
para o SIGMA, inserindo também o seu parecer25. Depois, a Directora do DGI procede à 
validação dessa informação no SIGMA.  

b) Depois de aprovada a candidatura pelo CA e validada a respectiva informação no SIGMA, a 
Directora do DGI retira as listagens do sistema26 que submete por e-mail à Autoridade de 
Gestão (nesta fase a AG já tem também acesso à informação no SIGMA).  

c) A AG disponibiliza a informação aos elementos da UG do Programa Intervir +, na área 
reservada para o efeito no site do IDR, para que aqueles possam proceder à sua apreciação 
prévia.  

d) Após a emissão do parecer da UG, a AG procede à aprovação, remetendo de seguida a 
listagem para homologação do Vice-Presidente do Governo Regional e do Secretário Regional 
do Plano e Finanças.  

e) Depois de a AG ter procedido à aprovação, a Directora do DGI acede ao SIGMA e transforma 
a listagem de proposta de provação em listagem de candidaturas aprovadas, introduzindo no 
sistema as datas da aprovação e da homologação. Após introduzir essa informação no sistema, 
procede à extracção das respectivas listagens, em papel, para recolha das assinaturas, sendo 
para o efeito remetidas ao IDR. Posteriormente, após assinadas pela AG, pelo VPGR e pelo 
SRPF, o IDR devolve uma cópia dessas listagens ao IDE-RAM.  

f) Entretanto, após a aprovação das candidaturas pelo GSIECS, a DGI submete também ao IDR 
um e-mail para efeitos da verificação do cumprimento da regra de minimis, cabendo ao IDR 
comunicar as candidaturas aprovadas ao IFDR, I.P. e encaminhar a resposta daquele 
organismo para o IDE-RAM.  

g) Após receber a resposta do IFDR, I.P., a Directora do DGI despacha para o Gabinete Jurídico 
para proceder à notificação da decisão ao beneficiário, que contém os termos da aprovação ou 

                                                 
24  O parecer é solicitado através de uma plataforma criada entre o IDE-RAM e o CEIM, acedida através da intranet 

daquelas entidades e sempre que alguma das entidades inserir/submeter elementos, a outra entidade recebe um e-mail de 
alerta. 
Na plataforma é possível consultar os pedidos pendentes e os pedidos encerrados, sendo que estes últimos não são 
passíveis de sofrer alterações por parte do CEIM, sem autorização do IDE-RAM. 
Os anexos ao parecer, que o CEIM inserir na plataforma, ficam logo disponíveis numa pasta do servidor do IDE-RAM. 

25  Este procedimento de transferência da informação para o SIGMA também pode ocorrer antes da aprovação pelo CA. 
26  Listagem da proposta de aprovação e a listagem para homologação. 
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desaprovação da candidatura, as condições a comprovar pelo beneficiário, no prazo de 30 dias, 
as condicionantes contratuais, e o prazo para apresentação de eventual reclamação.   

3.3.4. Contratação 

Após comunicação ao promotor da aprovação da candidatura, segue-se a fase da contratação, que 
decorre nos seguintes moldes: 

a) Depois da entrega dos documentos necessários por parte do promotor, o DGI despacha para o 
técnico responsável pela análise da candidatura que procede ao preenchimento da check-list de 
validação dos procedimentos contratuais, sendo de seguida validado pelo jurista, que é quem 
tem a responsabilidade de proceder ao preenchimento da minuta do contrato de concessão de 
incentivos, com o auxílio do SIGMA27.  

b) De seguida são enviadas duas vias do contrato e um exemplar da declaração de 
responsabilidade do promotor para que este proceda à sua assinatura e devolução, no prazo de 
10 dias úteis.  

c) Após a entrega das minutas do contrato e da declaração de responsabilidade do promotor, com 
assinaturas reconhecidas na qualidade, bem como do comprovativo de pagamento do imposto 
de selo, o Gabinete Jurídico procede à sua validação, sendo posteriormente enviado para 
assinatura por parte dos representantes do IDE-RAM. 

d) Depois de assinado, o CA devolve o contrato ao DGI que o remete ao Gabinete Jurídico, que 
procede à sua numeração28 e ao registo no SIGMA, após o que é devolvida uma via do 
contrato ao beneficiário, juntamente com o cartaz publicitário. 

3.3.5. Acompanhamento e fiscalização 

O acompanhamento e fiscalização dos projectos apoiados no âmbito do Empreendinov tem duas 
vertentes: verificação administrativa e verificação no local.  

A denominada verificação administrativa antecede o pagamento de incentivos e compreende uma 
verificação documental, contabilística e financeira, incidindo sobre todos os projectos apoiados por 
este SI, sempre que é apresentado um pedido de pagamento intercalar ou final. 

Quando se trate de um pedido de pagamento final, a verificação administrativa compreende ainda uma 
vistoria física, a qual integra uma verificação da correspondência do investimento com os documentos 
de despesa, acompanhada por um engenheiro civil, a validação do dossier do projecto e a confirmação 
da publicitação do incentivo.  

A denominada verificação no local ocorre esporadicamente e incide apenas sobre projectos com 
despesa já validada, acontecendo somente sobre alguns projectos, seleccionados através duma 
amostra. Esta verificação tem um carácter de acção de controlo e traduz-se numa verificação idêntica à 
denominada verificação administrativa, realizada na sede do beneficiário, mas em que as verificações 
são feitas por amostragem, sendo esta verificação efectuada por técnico diferente daquele que 
procedeu à análise do(s) pedido(s) de pagamento do projecto em causa.  

3.3.6. Pedidos de pagamento 

Do sistema de gestão e controlo instituído resulta que os pedidos de pagamento apresentados pelos 
promotores podem revestir três modalidades: Pedido de Adiantamento; Pedido de Pagamento 

                                                 
27  O promotor tem de apresentar declaração de ausência de dívidas às Finanças e à Segurança Social e capital próprio 

positivo (através da IES) e, aquando do contrato, a declaração de compromisso reconhecida na qualidade.  
A celebração do contrato de concessão de incentivos (é um documento protótipo homologado pelo SRPF) deve ocorrer 
no prazo de 60 dias úteis após a comunicação da aprovação ao beneficiário. 

28  Atribuição de um número interno, sequencial, que identifica também o SI e o Ano. 
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Intercalar e Pedido de Pagamento Final29. Os Pedidos de Adiantamento compreendem a apresentação 
de garantia bancária que é libertada aquando do PPF. 

Os pedidos de pagamento apresentados pelo promotor obedecem aos seguintes procedimentos: 

a) Os pedidos de pagamento são enviados pelo portal do governo, através do preenchimento do 
Formulário do Pedido Pós-Contratação30. Os documentos de despesa, assim como a check-list 
das Regras Ambientais e de igualdade de oportunidades e o Anexo I - Check-list do Pedido de 
Pagamento e outros documentos relevantes, dependendo do seu volume, vêm em formato pdf 
por e-mail ou por ofício para o IDE-RAM. 

b) Após a recepção do Formulário de Pedido Pós-Contratação, é enviado um e-mail do IDR ao 
promotor, com conhecimento ao IDE-RAM, a acusar a recepção do PP. 

c) Aquando da recepção do formulário acima identificado e dos outros elementos relevantes para 
o PP, nomeadamente os documentos comprovativos de despesa devidamente inutilizados com 
um carimbo de co-financiamento, o GSIECS despacha para o DGI, que por sua vez despacha 
para o técnico que irá efectuar a análise.  

d) O técnico inicia a análise com a validação dos requisitos que o promotor está obrigado a 
cumprir, através do preenchimento da Check-list do Pedido de Pagamento. Se existirem 
requisitos que não estejam a ser cumpridos o técnico solicita os elementos ou esclarecimentos.  

e) Na sequência da análise anterior, se o técnico constatar que existem indícios de alterações, 
nomeadamente na execução, que podem pôr em causa o carácter inovador do projecto, é 
solicitada a participação do CEIM, para que este se pronuncie sobre o impacto das alterações, 
no carácter inovador do mesmo. 

f) É efectuada uma análise mais detalhada dos elementos enviados, nomeadamente ao nível da 
elegibilidade de despesas, cálculo do montante objecto de incentivo, do mérito do projecto, 
entre outras coisas. Este tipo de validação é evidenciado na Ficha de Análise e Verificação do 
Pedido de Pagamento Empreendinov, preenchida pelo técnico responsável pela análise. Esta 
ficha engloba uma Ficha de Transferência, um Termo de Encerramento e um Relatório de 
Vistoria, sendo estes dois últimos obrigatórios no caso de PPF. A verificação física culmina 
com o Relatório de Vistoria onde consta o parecer do CEIM, de um Engenheiro do IDE-RAM 
e do técnico responsável pela análise do pedido de pagamento. 

g) Após a análise do pedido de pagamento o técnico recolhe a Ficha de Análise do Pedido de 
Pagamento, a Declaração de ausência de dívidas à Segurança Social e Finanças, a página do 
contrato de concessão de incentivo onde identifica o NIB e a Garantia Bancária e anexa à sua 
informação de serviço, que vai a despacho ao DGI, que depois envia ao GSIECS para 
validação. Após essa validação, o CA autoriza o pagamento ao promotor e o GSIECS 
encaminha o processo para o DAF, para proceder ao pagamento. 

3.3.7. Encerramento contratual 

De acordo com o Manual de Procedimentos Empreendinov, o encerramento do contrato de concessão 
de incentivos acontece após estarem cumpridas todas as obrigações contratuais vigentes, 
nomeadamente o disposto no n.º 2 do art.º 23º da Portaria n.º 31/2008, de 31 de Março31, que define 
que “As entidades beneficiárias ficam sujeitas à verificação da utilização dos incentivos concedidos, 
(…) até três anos contados a partir da data de conclusão do investimento”. 

                                                 
29  Artigo 21.º do regulamento Empreendinov e art. 22.º do regulamento Empreendinov II.  
30  Formulário que é utilizado para solicitação de pedidos de pagamento, alterações de montantes de investimento, ou outro 

tipo de alteração 
31  Ou no n.º 2 do art.º 24º da Portaria n.º 146/2009, de 4 de Novembro, consoante o caso.  
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Segundo o manual, a análise do cumprimento das obrigações contratuais é efectuada através da 
realização de acções de acompanhamento e verificação dos projectos, ou ainda no caso de eventuais 
devoluções de incentivos. 

Salienta-se, a este propósito, que a validação do cumprimento da obrigação contratual de afectar o 
projecto à actividade e à localização geográfica por um período mínimo de três anos, só é realizada se 
o projecto for objecto de algum dos tipos de validação anteriormente mencionados e quando estes se 
realizem 3 anos após a data de conclusão do investimento.   

Em contraditório, o IDE-RAM alegou, em síntese, que “dispõe de algum tempo para proceder a este 
acompanhamento”, pelo que irá desenvolver todos os esforços para implementar o acompanhamento 
necessário à validação do cumprimento daquela obrigação contratual. 

Refira-se, finalmente, que não existe um documento que evidencie o encerramento contratual mas, tão 
só, um comprovativo do encerramento financeiro do projecto que é elaborado aquando do PPF. 

3.3.8. Gestão de devedores e comunicação de irregularidades 

Em matéria de irregularidades, as mesmas podem ser detectadas por 3 vias: 

 Acções do IDE-RAM na fase de Acompanhamento e Verificação dos Projectos; 
 Acções de Gestão e Acompanhamento realizadas pela Autoridade de Gestão; 
 Acções de Controlo e Auditoria do conhecimento da Autoridade de Gestão. 

Sempre que são detectadas irregularidades, é desencadeado o processo de contraditório e/ou audiência 
escrita do potencial devedor. 

Após a análise do contraditório e/ou audiência escrita é efectuado o apuramento do devedor e do 
montante em dívida. Seguidamente procede-se à comunicação ao promotor, com vista à liquidação da 
dívida.  

A recuperação do montante em dívida pode ser efectuada pelas seguintes vias: 

 Recuperação directa; 
 Recuperação Indirecta; 
 Execução Fiscal; 
 Outras formas32. 

Por fim, após a recuperação da dívida, o DAF procede ao encerramento do processo, comunicando à 
Autoridade de Gestão, que por sua vez comunicará à Autoridade de Auditoria e à Autoridade de 
Certificação. 

3.4. Verificação do funcionamento do sistema 

Com vista à verificação do funcionamento do sistema de gestão e controlo implementado, procedeu-se 
à realização de testes de conformidade, os quais, atendendo às características do sistema e à 
especificidade dos pontos-chave a analisar, foram divididos em duas vertentes:  

 Testes à conformidade do processo de atribuição de incentivos; 

 Testes à conformidade do pagamento de incentivos.  

Os testes incidiram sobre uma amostra constituída pelos projectos do Empreendinov com pagamentos 
efectuados na gerência de 2009.  

  

                                                 
32  De acordo com o art. 24º do Regulamento Geral do FEDER e Fundo de Coesão. 
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Quadro 2 – Amostra de projectos analisados 

(em euros) 

Designação do 
promotor 

Data da 
candidatura

Investimento Data do 
contrato 

Invest. executado Incentivo 
Pago 

(OR+FEDER) 

Data do 
PagamentoTotal Elegível Total Elegível 

Endémica - Tecnologia, 
Inovação e Processos, 
Soc. Unip., Lda. 

14-08-2008 199.864,38 199.864,38 08-01-2009 199.864,38 199.864,38 99.932,19 21-10-2009 

Wowsystems - 
Informática, Lda. 

15-07-2008 199.749,54 198.453,13 19-03-2009 - - 34.729,30 17-09-2009 

Local Visível, Lda. 27-10-2008 114.114,88 106.213,30 07-01-2009 111.225,58 106.213,30 53.106,65 18-09-2009 

Certiram - Projectos e 
Certificação de 
Edifícios, Lda. 

20-11-2008 74.988,90 74.688,90 18-05-2009 - - 13.070,56 28-10-2009 

S4I - Security 4 
Integration, Lda. 

12-02-2009 175.856,00 174.106,00 25-06-2009 174.690,00 172.940,00 86.470,00 22-09-2009 

Total - 764.573,70 753.325,71 - 485.779,96 479.017,68 287.308,70 - 

 

3.4.1. Processo de atribuição de incentivos 

Os testes à conformidade do processo de atribuição de incentivos incidiram sobre a amostra acima 
referida, visando-se com aqueles a análise da conformidade do processo de aprovação dos incentivos 
relativamente aos seguintes aspectos: tipologia dos destinatários; âmbito sectorial dos projectos; 
condições de elegibilidade do promotor; condições gerais de elegibilidade do projecto; mérito do 
projecto; limites do incentivo; e, conformidade do contrato de incentivos.  

3.4.1.1. TIPOLOGIA DOS DESTINATÁRIOS E ÂMBITO SECTORIAL DOS PROJECTOS 

Com a análise à tipologia dos destinatários pretendeu-se apurar se os beneficiários dos incentivos se 
enquadram na tipologia de entidades definidas no regulamento destes SI33 não se tendo identificado 
qualquer excepção nos projectos que integravam a amostra analisada.  

Concluiu-se, analogamente, pela conformidade de todos projectos analisados quanto ao seu âmbito 
sectorial34.  

3.4.1.2. CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE DO PROMOTOR 

O teste às condições de elegibilidade do promotor visou a aferição da conformidade das condições 
gerais de elegibilidade do promotor, nas condições e prazos definidos pelo regulamento35.   

Verificou-se que, de um modo geral, a comprovação das condições de elegibilidade foi efectuada nos 
termos e prazos estabelecidos.  

Todavia, num dos casos (Local Visível, Lda.), verificou-se que não existia no processo a declaração de 
compromisso a que se refere a alínea b) do n.º 2 do art. 5.º do regulamento Empreendinov (cfr. Anexo 

                                                 
33  Cfr. o art. 3.º do regulamento Empreendinov ou o art. 4.º do regulamento Empreendinov II.  
34  As actividades económicas permitidas pelo regulamento constam do artigo 4.º do regulamento Empreendinov e do art. 5.º 

do regulamento Empreendinov II.  
35  Cfr. o art.º 5.º do regulamento Empreendinov, que corresponde, com certas alterações, ao art. 6.º do regulamento 

Empreendinov II.  
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I), apesar da check-list de validação dos procedimentos contratuais, existente naquele processo, indicar 
que aquela formalidade havia sido cumprida.  

Sobre esta matéria a Directora do DGI confirmou que a declaração não existia, tendo-a solicitado de 
imediato ao promotor. A referida declaração, emitida a 7 de Maio de 2010, foi entretanto introduzida 
no processo. 

3.4.1.3. CONDIÇÕES GERAIS DE ELEGIBILIDADE DO PROJECTO 

Com o teste às condições de elegibilidade do projecto pretendeu-se apurar se os projectos que 
constituem a amostra satisfaziam, no momento da apreciação da candidatura, todas as condições gerais 
de elegibilidade do projecto de investimento, nos termos em que estas se encontram definidas pelo 
regulamento36.  

Os resultados da análise efectuada permitiram concluir pela conformidade de todos os projectos 
incluídos na amostra, relativamente àquelas condições. 

3.4.1.4. MÉRITO DO PROJECTO  

O teste ao mérito (ou valia) do projecto visou a apreciação da classificação atribuída aos projectos 
incluídos na amostra relativamente aos critérios de selecção dos projectos definidos no regulamento37. 
Em especial, procurou-se aferir se aqueles projectos cumpriam o critério de pontuação mínima e se a 
pontuação atribuída a cada um dos critérios estava adequadamente fundamentada.  

Verificou-se que todos os projectos analisados obtiveram uma pontuação global suficiente para 
poderem ser considerados elegíveis, encontrando-se fundamentada a pontuação atribuída a cada um 
dos critérios, através do parecer do CEIM, no caso dos critérios A e B, e no cálculo do nível de 
capitais próprios, no caso do critério C.  

Regista-se no entanto que o parecer do CEIM, especialmente no que se refere ao critério A (que mede 
o “carácter inovador da ideia e/ou projecto no contexto competitivo regional”, com um peso de 50% 
na formula de apuramento da valia do projecto), em determinados casos, carece de objectividade, no 
sentido em que não evidencia claramente onde reside o carácter inovador do projecto38.  

A ideia que pode formular-se, a este respeito, é a de que os padrões de referência são vagos e 
genéricos. A entidade poderá assim, escolher livremente e depois fazer uma fundamentação à medida 
da sua intenção.  

Pronunciando-se no âmbito do contraditório, o CEIM veio alegar que o parecer por si emitido será, 
“na sequência da auditoria do Tribunal de Contas (…) aprofundado, tendo sido inclusive, introduzido 

                                                 
36  Cfr. o art. 6.º do regulamento Empreendinov e o art. 7.º do regulamento Empreendinov II.  
37  Cfr. o artigo 9.º do regulamento Empreendinov e o art. 10.º do regulamento Empreendinov II.  
38  A título de exemplo, vejam-se os seguintes casos:  

Local Visível, Lda - “Na avaliação do critério A o valor atribuído é de 60 (sessenta) que corresponde a um nível médio de 
inovação e que é fundamentalmente justificado pelo aproveitamento da oportunidade de mercado detectada na RAM, pelo 
timming escolhido pelos Promotores para o lançamento do projecto, pela introdução de um novo interface com o cliente 
recorrendo a novas tecnologias, bem como pelas perspectivas de sucesso no futuro do projecto”;  

Wowsystems, Lda - “Na avaliação do critério A o valor atribuído é de 60 que corresponde a um nível médio de inovação que 
é fundamentalmente conseguido essencialmente pela identificação da oportunidade, pela aposta em factores dinâmicos de 
competitividade, pelo envolvimento dos promotores no mesmo e pelas perspectivas de sucesso no futuro”. 

Sendo certo que o conteúdo do parecer do CEIM, aqui transcrito, traduz apenas o resumo da avaliação, o facto é que a leitura do 
relatório que o suporta também não permite clarificar a questão fulcral, ou seja, a identificação precisa do que é que o projecto 
apresenta de inovador, em que medida essa inovação é suficiente para qualificá-lo como tal, e quais os elementos dessa inovação 
que justificam a pontuação atribuída.  
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na ficha de análise da candidatura um “novo campo” (…), onde se apresenta uma fundamentação e 
justificação do parecer emitido quanto ao critério A e B”. 

Por outro lado, menciona que, “apesar da informação resumo facultada ser mais sucinta, todo o 
processo e metodologia de avaliação efectuado pelo CEIM não se limitam à análise da candidatura, 
de documentos anexos e do descritivo da ideia e/ou projecto, sendo esta complementada por uma 
análise do mercado Regional e por um processo de benchmarking realizado dentro das possibilidades 
e da subjectividade que é natural numa avaliação desta natureza”.  

Em conclusão, aquele organismo considera assim que “a avaliação do critério A e B, dentro da 
subjectividade que lhe possa ser intrínseca e pelo não alinhamento da mesma com conceitos 
específicos, é efectuada pelo CEIM de acordo com as funções determinadas na portaria em vigor e 
sempre com uma postura de defesa dos interesses dos promotores, da Região e do bem público”. 

3.4.1.5. LIMITES DO INCENTIVO  

A análise efectuada neste âmbito teve por finalidade aferir a conformidade dos elementos da amostra 
quanto à taxa de incentivo aplicável e ao limite do incentivo por beneficiário, no âmbito dos apoios 
máximos atribuíveis ao abrigo dos auxílios de minimis39, nos termos definidos pelo regulamento40. 

Relativamente à taxa de incentivo aplicável (50% ou 60% das despesas elegíveis, consoante o projecto 
se encontre ao abrigo do Empreendinov ou do Empreendinov II), verificou-se a sua correcta aplicação 
às despesas elegíveis de todos os projectos analisados.  

No que se refere à observância da regra de minimis, observou-se que, antes da assinatura do contrato, o 
IDE-RAM, através do IDR, procedeu à verificação do montante acumulado de apoios financeiros por 
beneficiário no âmbito do PO Intervir. 

3.4.1.6. CONFORMIDADE DO CONTRATO DE INCENTIVOS 

A análise à conformidade do contrato de incentivos pretendeu essencialmente apurar se a formalização 
da concessão do incentivo decorreu nos moldes regulamentares41 e se o contrato se encontrava em 
consonância da candidatura aprovada.  

Verificou-se que os contratos incluídos na amostra: respeitavam a minuta de contrato homologada; no 
geral, estavam em conformidade com a candidatura aprovada; e, foram celebrados nos prazos 
regulamentares.  

Não obstante, identificaram-se as seguintes excepções: 

A) Endémica, Lda.  

O exame deste processo pôs em evidência que o promotor solicitou a prorrogação do prazo de 
realização do investimento (em 30/04/2009) após o termo da data contratualizada para a conclusão do 
investimento (15/03/2009). 

Apesar do pedido sido aprovado pelo CA do IDE-RAM em 12/05/2009, e comunicado ao promotor na 
mesma data42, constatou-se que essa alteração não foi submetida à aprovação prévia do IDR nem 

                                                 
39  Segundo a Comunicação da Comissão, de 6 de Março de 1996, os auxílios de minimis constituem auxílios concedidos 

por um estado membro a uma entidade privada com fins lucrativos cujos montantes devem ser considerados de 
importância menor, ficando, nessa medida, isentos da aplicação das regras que regulam a matéria da concorrência. 

40  Cfr. os art.ºs 10.º e 11.º do regulamento Empreendinov e os art.ºs 11.º e 12.º do regulamento Empreendinov II.  
41  Cfr. os art.ºs 17.º e 18.º do regulamento Empreendinov e os art.ºs 18.º e 19.º do regulamento Empreendinov II.  
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houve lugar à modificação do contrato como seria exigível pois a prorrogação daquele prazo 
consubstancia uma alteração substancial das condições contratuais iniciais43. 

Face aos dados disponíveis, o circunstancialismo descrito indicia a inobservância da disciplina 
regulamentar emergente do art.º 18.º do regulamento de aplicação do Empreendinov, em articulação 
com a norma do art.º 311.º, n.º 1, al. a), do Código dos Contratos Públicos44. 

Em contraditório, o IDE-RAM veio alegar que, nos termos definidos no Manual de Procedimentos dos 
Sistemas de Incentivos, o GSIECS era competente para autorizar aquela alteração, por o prazo alterado 
se manter dentro do prazo legalmente fixado, e que a dita “alteração de calendarização do projecto 
não constitui uma alteração substancial das condições contratuais iniciais, por não implicar uma 
modificação do montante dos apoios concedidos (…)”, concluindo, em síntese, que “o 
circunstancialismo descrito não indicia a inobservância da disciplina regulamentar emergente do 
artigo 18º do Regulamento de aplicação do Empreendinov (…), muito menos do disposto no artigo 
311º, nº 1, al. a), do Código dos Contratos Públicos”. 

Apesar das razões de ordem prática que se levantam neste âmbito, não podem, acolher-se os 
argumentos invocados pelo IDE-RAM, uma vez que, por força do princípio da hierarquia das normas 
jurídicas, as determinações do CCP45 e da Portaria que aprovou o regulamento citado sobrepõem-se às 
orientações do Manual de Procedimentos, salientando-se ainda no mesmo contexto que, de acordo 
com aquela Portaria, o prazo de realização do investimento constitui um elemento essencial do 
contrato. 

B) Wowsystems, Lda. 

Desconformidade entre a candidatura e os termos do contrato 

A cláusula 1.ª, n.º 2 do contrato outorgado, respeitante ao prazo de execução do investimento (entre 
10/07/2008 e 14/09/2008) não se encontra em conformidade com o prazo indicado na candidatura 
aprovada (entre 15/09/2008 e 14/09/2009).  

A este propósito o IDE-RAM, em contraditório, veio informar que procedeu a rectificação das datas 
patentes na dita cláusula do contrato em referência, através da introdução de uma ressalva em nota de 
rodapé àquela cláusula.  

Prorrogação do prazo de realização do investimento  

De acordo com os elementos instrutórios do processo, em 01/09/2009, o promotor solicitou a 
prorrogação do prazo de realização do investimento “para 30 dias após o recebimento do 
adiantamento”(30/11/2009), tendo esse pedido sido aprovado pelo CA do IDE-RAM, em 
08/09/200946. Nessa mesma data, o IDE-RAM submeteu o pedido à aprovação do IDR, que autorizou 
a dita prorrogação e a comunicou ao IDE-RAM por ofício de 14/10/2009.  

Contudo, verifica-se que o IDE-RAM notificou o promotor da aprovação da prorrogação de prazo na 
mesma data em que submeteu o pedido à apreciação do IDR, ou seja, ainda antes de conhecer 
formalmente o sentido da decisão da AG. Tal facto contraria a tramitação definida no art.º 18.º do 

                                                                                                                                                         

42  A nova data estabelecida (30/07/2009) não ultrapassa a duração máxima de execução do projecto prevista e admitida no 
art.º 7.º, n.º 1, al. d), do regulamento de aplicação do Empreendinov, que é de um ano contado da data de início do 
investimento (15/09/2009), estando, nessa medida, em conformidade com aquele segmento normativo. 

43  Cfr. o n.º 2 da cláusula primeira do contrato. 
44  Cfr. também, os art.ºs 1.º, n.ºs 5 e 6, do Código dos Contratos Públicos. 
45  Cfr., neste contexto, o art.º 280.º, n.º 1, do CCP. 
46  Embora a hipótese de prorrogação do prazo de execução dos projectos por um período máximo de 1 ano não se 

encontrasse expressamente prevista no regulamento de aplicação do Empreendinov. Porém, constata-se que o 
regulamento Empreendinov II, que entrou em vigor em 05/11/2009, passou a prever essa possibilidade no n.º 2 do seu 
art. 7.º, reconhecendo-se que, por força da solução normativa constante do art.º 12.º, n.º 2, do Código Civil, a regra mais 
favorável introduzida por este segundo regulamento é passível de aplicação retroactiva ao caso concreto. 
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regulamento de aplicação do Empreendinov e no art.º 19.º o regulamento Empreendinov II, pois a 
renegociação das condições essenciais do contrato – em que se inclui a fixação do prazo de execução 
do projecto – está dependente de autorização da AG, sob proposta do IDE-RAM e parecer positivo da 
Unidade de Gestão. 

Refira-se que a sequência procedimental instituída neste domínio por ambos os regulamentos foi já 
adoptada em relação a um segundo pedido de prorrogação formulado pelo promotor, em 25/11/200947, 
tendo em conta que o IDE-RAM apenas notificou o promotor da aprovação do respectivo pedido após 
ter tido conhecimento da decisão proferida pelo IDR, da qual foi informado por ofício datado de 
28/12/2009. 

Finalmente, cumpre assinalar que, a alteração do prazo de execução do projecto, por via da 
renegociação do contrato inicial48, não foi objecto de redução a escrito, contrariamente ao exigido pelo 
art.º18.º do regulamento de aplicação do Empreendinov, concatenado com o art.º 311.º, n.º 1, al. a), do 
Código dos Contratos Públicos. 

Relativamente a esta questão, o IDE-RAM reiterou em contraditório o posicionamento sustentado no 
ponto 3.4.1.6. A) em relação à empresa Endémica, Lda., dando-se aqui por reproduzidos os 
comentários tecidos nessa sede acerca das questões suscitadas. 

3.4.2. Processo de pagamento de incentivos  

A realização dos testes à conformidade dos pagamentos de incentivos, incidindo igualmente sobre a 
amostra definida no ponto 3.4, teve por objectivo a confirmação dos seguintes pontos-chave: instrução 
do pedido Pós-Contratação; análise e aprovação do pedido Pós-Contratação; processo de autorização 
do pagamento; e, evidência da execução do pagamento.   

3.4.2.1. INSTRUÇÃO DO PEDIDO PÓS-CONTRATAÇÃO 

Os testes de conformidade à instrução do pedido Pós-Contratação consistiram na confirmação da 
entrega do PP através do portal do governo (existência do recibo provisório); na verificação se os 
restantes elementos necessários foram entregues no IDE-RAM, se os mesmos correspondiam a cópias 
dos documentos de suporte, e em caso afirmativo, se foram acompanhados da declaração do TOC a 
certificar as cópias e se os mesmos já se encontravam inutilizados com o carimbo de co-
financiamento. 

Na sequência destes testes, verificou-se que a instrução dos pedidos Pós-Contratação (pedidos 
pagamentos final e pedidos de adiantamento) estava conforme aos procedimentos definidos no 
manual. 

3.4.2.2. ANÁLISE E APROVAÇÃO DO PEDIDO PÓS-CONTRATAÇÃO 

A verificação dos procedimentos subjacentes à análise e à aprovação do pedido Pós-Contratação 
envolveu a confirmação dos seguintes procedimentos: existência do despacho do DGI a enviar o PP 
para análise; a apresentação, pelo promotor, das Check-list de Igualdade de Oportunidades e das 
Regras Ambientais; a correcção da primeira validação ao PP e o adequado preenchimento do Check-
list do Pedido de Pagamento; a evidenciação que a execução ocorreu no prazo de 1 ano; a existência 

                                                 
47  Este pedido de prorrogação de prazo por um período adicional de 15 dias foi fundamentado no atraso na entrega de um 

equipamento por parte do fornecedor. 
48  Cfr. o estabelecido no n.º 2 da cláusula primeira e nas alíneas a) e q) do n.º 1 da cláusula sexta do contrato inicial. 
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do pedido de parecer ao CEIM; a correcção do preenchimento da Ficha de Análise e Verificação do 
Pedido de Pagamento. 

Da análise aos cinco projectos seleccionados, verificou-se que, de uma forma global os procedimentos 
instituídos foram cumpridos, salvo nos seguintes casos: 

 No projecto da entidade Endémica – Tecnologia, Inovação e Processos, Sociedade 
Unipessoal, Lda., a Check-list do Pedido de Pagamento, não estava datada nem assinada. 

Quer nesta situação, como na evidenciada no parágrafo seguinte, o IDE-RAM informou, em 
contraditório que as datas e assinaturas em falta já foram regularizadas.  

 Na entidade Local Visível, Lda. o técnico responsável pela análise do PPF não assinou nem 
datou a Check-list do Pedido de Pagamento.  

Também não foi cumprido o regulamento49 relativamente ao uso da conta bancária específica 
para o pagamento da despesa afecta ao projecto, pois foram detectadas quatro facturas que 
foram pagas por uma conta bancária diferente da indicada no contrato de concessão de 
incentivos, assim como, três documentos de despesa que foram pagos em numerário: 

Quadro 3 – Pagamentos efectuados por outra conta bancária 
(em euros) 

Fornecedor Factura n.º Valor Tipo Pagamento 

CAP 437/2008 1.625,07
Pagamento através de cheque de outra conta 
bancária diferente da indicada no contrato de 

concessão de incentivo 

CAP 438/2008 2.422,50

Als design, Lda. 20080531 2.188,80

Sérgio Silva RV 0809412 2.750,00

Total 8.986,37 - 

No âmbito do contraditório, o IDE-RAM alegou que “[a] candidatura apresentada pela Local 
Visível, Lda foi ao abrigo da Portaria n.º 31/2008 de 31 de Março de 2008” (e não ao abrigo 
da Portaria n.º 146/2009) onde “não consta a obrigação de constituir conta bancária 
específica”. 

Não obstante, importa salientar que, de acordo com o definido na cláusula de pagamentos do 
contrato de concessão de incentivos, “[a] conta de depósitos à ordem do Promotor (…) 
destina-se, exclusivamente, a movimentos de recebimentos e pagamentos respeitantes à 
execução do projecto aprovado” havendo, por isso, fundamento para a observação efectuada. 

Quadro 4 – Pagamento em numerário 

(em euros) 

Fornecedor Venda a dinheiro n.º Valor Tipo Pagamento 

Casa Santo António 7886 133,57
Pagamento efectuado em numerário Inocentro, Lda. 43117 681,87

Madeira Comercial 12442 129,76

Total 945,20 - 

 

  

                                                 
49  Conforme definido na alínea f) do art.º 24.º da Portaria n.º 146/2009, de 4 de Novembro. 
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O IDE-RAM mencionou em sede de contraditório que “[r]elativamente aos pagamentos em 
numerário, de acordo com as Normas de Pagamento do EMPREENDINOV – Portaria n.º 
31/2008 de 31 de Março, podem ser aceites pagamentos em numerário até ao limite de 1250 
euros”. 

Uma vez que o Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão, de 18 de Setembro de 2009, 
define um limite máximo para pagamentos em numerário de apenas 250 euros, considera-se 
que de futuro deverão diligenciar no sentido de restringir a admissibilidade dos pagamentos 
em numerário ao limite referido.  

 O beneficiário S4I – Security 4 Integration, Lda., não apresentou a Check-list de Igualdade de 
Oportunidades e das Regras Ambientais, nem constava do processo consultado a Check-list 
do Pedido de Pagamento. 

O IDE-RAM, em sede de contraditório, informou que já introduziu o Check-list do Pedido de 
Pagamento em falta no processo e que já solicitou à entidade beneficiária o Check-list de 
Igualdade de Oportunidades e das Regras Ambientais. 

No que se refere ao pagamento das facturas apresentadas a PPF, verificou-se que a empresa 
efectuou um pagamento de 41.532,00 € relativo à factura n.º 214 da Hectacom, quando o valor 
da mesma é de 37.932,00 € o que indicia que a conta bancária específica do projecto terá sido 
utilizada para movimentações financeiras não relacionadas com o projecto (o que configura 
uma infracção ao disposto no n.º 7 da cláusula quarta do contrato de concessão de incentivos).  

 Nos processos das entidades Wowsystems – Informática, Lda. e Certiram – Projectos e 
Certificação de Edifícios, Lda. não constavam as check-list comprovativas da realização da 
análise do técnico ao pedido de adiantamento. 

Em sede de contraditório, o IDE-RAM esclareceu que “[e]stamos perante um pedido de 
pagamento sob a forma de adiantamento, pelo que, tendo em conta o conteúdo da check list a 
mesma não faz sentido” pois trata-se de um pedido em que não existe despesa. 

Embora reconhecendo a validade do argumento considera-se conveniente a existência de um 
documento onde fiquem evidenciados os procedimentos de validação da aceitabilidade do 
pedido de adiantamento. 

3.4.2.3. PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO DO PAGAMENTO 

A verificação de conformidade envolveu a confirmação da existência e a validação de alguns 
documentos essenciais, como são os casos: das declarações de ausência de dívidas à Segurança Social 
e Finanças; do documento onde conste o número da conta bancária específica; da informação interna 
do DGI a propor a aprovação do PP ao Conselho de Administração; e do documento comprovativo da 
proposta de cabimento e autorização de pagamento. 

Na sequência dos testes efectuados, verificou-se que todos os controlos inerentes ao processo de 
autorização de pagamento foram cumpridos em todos os processos analisados.  

3.4.2.4. EVIDÊNCIA DA EXECUÇÃO DO PAGAMENTO 

A evidência do pagamento, é confirmada através de extracto bancário do IDE-RAM a comprovar a 
transacção para a conta bancária do promotor e ainda através da apresentação de declaração do 
promotor a confirmar o montante recebido. 

Nos cinco projectos analisados, verificou-se a existência e correcção dos documentos acima 
identificados, pelo que, foi cumprido o procedimento instituído. 
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3.5. Avaliação do sistema de gestão e controlo 

A apreciação do sistema de gestão e controlo do SI Empreendinov permite concluir, em geral, pela sua 
conformidade com o quadro regulamentar aplicável e adequabilidade dos procedimentos de controlo 
instituídos.  

3.5.1 Quanto ao sistema instituído 

Em referência ao enquadramento legal e normativo envolvente, a apreciação do sistema de gestão e 
controlo do sistema de incentivos Empreendinov permite concluir pela sua conformidade com o 
quadro regulamentar aplicável.  

No que se refere especificamente ao sistema de gestão e controlo definido no manual de 
procedimentos, os trabalhos de levantamento dos circuitos e os testes de procedimento efectuados 
permitiram aferir que o mesmo encontra-se efectivamente implementado. Tal conclusão resulta 
directamente do levantamento efectuado no terreno e do seu confronto com o que se encontra definido 
no manual de procedimentos.   

Embora em certas situações se tenham identificado procedimentos não totalmente coincidentes com o 
sistema actualmente implementado50, verificou-se que os mesmos ocorreram na fase de arranque do SI 
quando o sistema SIGMA ainda não se encontrava operacional.  

Não obstante, no que se refere às obrigações contratuais do promotor, verifica-se que não estão 
definidos mecanismos que garantam o cumprimento da obrigação de afectar o projecto à actividade e à 
localização geográfica por um período mínimo de três anos, contados a partir da data da conclusão do 
investimento51 visto que, após o encerramento do projecto, este não está sujeito a mecanismos de 
acompanhamento sistemático que permitam verificar o cumprimento daquela condição até ao final do 
referido período. Isto porque, embora qualquer projecto possa ser objecto de fiscalização a posteriori, 
nomeadamente através das designadas verificações no local, tais fiscalizações têm carácter aleatório, 
não sendo por isso passíveis de assegurar de forma generalizada a verificação da referida condição 
contratual.  

Realça-se ainda o facto de que, à data da realização da auditoria, o manual de procedimentos ainda não 
se encontrava actualizado com as últimas alterações introduzidas ao SI, através da Portaria n.º 
146/2009, de 4 de Novembro, tendo no entanto os responsáveis do IDE-RAM comunicado que essa 
actualização estava em curso e em vias de ser aprovada. 

3.5.2. Quanto ao seu funcionamento 

Tendo-se concluído pela adequação dos procedimentos de controlo instituídos, verificou-se, através 
dos testes de conformidade, que, em geral, os mesmos foram regularmente respeitados, funcionando 
de forma eficaz, já que na maior parte desses testes não se identificaram quaisquer desvios aos 
procedimentos instituídos.  

No entanto, foram identificadas as seguintes situações que evidenciam falhas pontuais ao nível da 
eficácia de alguns controlos:  

a. Ao nível do processo de atribuição de incentivos 

 um contrato de concessão incentivos foi assinado sem que estivessem comprovadas as 
situações previstas nas alíneas a), c), d) e e) do n.º 1 do art. 5.º do regulamento 

                                                 
50  Nomeadamente no que diz respeito à recepção de candidaturas.  
51  Obrigação decorrente da alínea f) do art. 6.º do regulamento Empreendinov e alínea f) do n.º 1 do art. 7.º do regulamento 

Empreendinov II.  
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Empreendinov, nos termos preconizados pela alínea b) do n.º 2 do mesmo artigo. 
Embora tratando-se de um único caso, esta falha apresenta-se acentuada pelo facto da 
check-list de validação dos procedimentos contratuais, existente no processo, indicar 
erroneamente que a formalidade em causa havia sido cumprida. 

 a fundamentação para pontuação atribuída ao critério A, de determinação do mérito do 
projecto, denota em alguns casos, falta de objectividade, no sentido em que o parecer 
do CEIM não evidencia claramente onde reside o carácter inovador do projecto (cfr. o 
ponto 3.4.1.4).  

Relativamente a esta matéria, importa referir que algumas das alterações introduzidas 
através do regulamento Empreedinov II (designadamente a definição de conceitos 
introduzida pelo art. 3.º, bem como o alargamento da escala de pontuação dos critérios 
A e B referentes à determinação do mérito do projecto), vão no sentido de propiciar as 
condições para que a avaliação das características inovadoras e de empreendedorismo 
associadas aos projectos deva revestir-se de maior exigência.  

 um dos contratos analisados não se encontrava em conformidade com a candidatura 
aprovada, no que diz respeito ao prazo para a realização do investimento (cfr. o ponto 
3.4.1.6).  

 Em dois casos foi autorizada a prorrogação do prazo de realização do investimento em 
desconformidade com as normas aplicáveis (cfr. o ponto 3.4.1.6.).  

b. Ao nível do pagamento de incentivos (cfr. o ponto 3.4.2.2) 

 A análise efectuada leva a concluir-se que existem situações, em que os 
procedimentos definidos não foram cumpridos, nomeadamente no que se refere à 
entrega de documentos por parte dos beneficiários, como é o caso da check-list de 
Igualdade de Oportunidades e das Regras Ambientais. 

 Na fase de análise do PP, detectamos a existência de situações em que o técnico 
responsável por essa análise, não evidenciou o seu trabalho através do preenchimento 
da Check-list do Pedido de Pagamento ou quando identificou, não assinou nem datou 
o mesmo. 

 Foram identificadas as seguintes situações que violam o estipulado no contrato de 
concessão de incentivos e no regulamento52: despesas pagas por conta bancária 
diferente da identificada no contrato (conta bancária específica); pagamento de 
despesas afectas ao projecto de investimento em numerário; e pagamento a fornecedor 
em montante superior ao facturado e em que o diferencial pago a mais, não está 
relacionado com o projecto de investimento. 

                                                 
52  Conforme estipulado no n.º 7 da Cláusula Quarta do Contrato de Concessão de Incentivos, que define que “A conta de 

depósitos à ordem do PROMOTOR identificada no número anterior destina-se, exclusivamente, a movimentos de 
recebimentos e pagamentos respeitantes à execução do projecto aprovado” e alínea f) do n.º 1 do artigo 24.º do 
regulamento Empreendinov II. 
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4. Emolumentos 

Em conformidade com o disposto nos art.ºs 10.º, n.ºs 1 e 2, e 11.º do Regime Jurídico dos 
Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo DL n.º 66/96, de 31 de Maio53, são devidos 
emolumentos pelo IDE-RAM no montante de € 14.479,56 (cfr. Anexo III). 

5. DETERMINAÇÕES FINAIS 

Nos termos consignados nos art.ºs 78.º, n.º 2, alínea a), 105.º, n.º 1, e 107.º, n.º 3, todos da Lei n.º 
98/97, de 26 de Agosto, decide-se: 

a) Aprovar o presente relatório; 

b) Remeter um exemplar deste relatório a Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo 
Regional e aos responsáveis do IDE-RAM, do IDR e do CEIM; 

c) Entregar um exemplar deste relatório ao Excelentíssimo Magistrado do Ministério Público 
junto desta Secção Regional, em conformidade com o disposto no art.º 29.º, n.º 4, da Lei n.º 
98/97, de 26 de Agosto; 

d) Fixar os emolumentos devidos em € 14.479,56, conforme a nota constante do Anexo III;  

e) Mandar divulgar o presente relatório na Intranet e no sítio do Tribunal de Contas na Internet, 
depois da notificação de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo Regional e dos 
responsáveis do IDE-RAM, do IDR e do CEIM. 

 

 

Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas, em 22 de Setembro de 2010. 

 

 
 

                                                 
53  Diploma que aprovou o regime jurídico dos emolumentos do TC, rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 11-

A/96, de 29 de Junho, e na nova redacção introduzida pela Lei n.º 139/99, de 28 de Agosto, e pelo art. 95.º da Lei n.º 3-
B/2000, de 4 de Abril. 
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ANEXO I - REGULAMENTO EMPREENDINOV 

 

 

 

ANEXO I 

 

Regulamento Empreendinov 

(Portaria n.º 31/2008, de 31 de Março) 
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ANEXO II - REGULAMENTO EMPREENDINOV II 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

Regulamento Empreendinov II 

(Portaria n.º 146/2009, de 4 de Novembro) 

 

 

 

 

 

 





  
 Tribunal de Contas 
Secção Regional da Madeira 
 

 39

 

 



 
 
 
 

 
Auditoria aos sistemas de gestão e controlo dos Fundos Comunitários da responsabilidade do IDE-RAM 

 

 40

 

 

 



  
 Tribunal de Contas 
Secção Regional da Madeira 
 

 41

 

 



 
 
 
 

 
Auditoria aos sistemas de gestão e controlo dos Fundos Comunitários da responsabilidade do IDE-RAM 

 

 42

 

 



  
 Tribunal de Contas 
Secção Regional da Madeira 
 

 43

 

 

 



 
 
 
 

 
Auditoria aos sistemas de gestão e controlo dos Fundos Comunitários da responsabilidade do IDE-RAM 

 

 44

 

 



  
 Tribunal de Contas 
Secção Regional da Madeira 
 

 45

 

 





  
 Tribunal de Contas 
Secção Regional da Madeira 
 

 47

Anexo III – Nota de Emolumentos e Outros Encargos 

 
(DL n.º 66/96, de 31 de Maio)1  

 

ACÇÃO: 
Auditoria aos sistemas de gestão e controlo dos Fundos Comunitários da 
responsabilidade do IDE-RAM 

  

ENTIDADE(S) FISCALIZADA(S): 
Instituto de Desenvolvimento Empresarial da Região Autónoma da 
Madeira 

  

SUJEITO(S) PASSIVO(S): 
Instituto de Desenvolvimento Empresarial da Região Autónoma da 
Madeira 

 

DESCRIÇÃO BASE DE CÁLCULO VALOR 

ENTIDADES COM RECEITAS PRÓPRIAS 

EMOLUMENTOS EM PROCESSOS DE CONTAS (art.º 9.º) % RECEITA PRÓPRIA/LUCROS  

VERIFICAÇÃO DE CONTAS DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL/CENTRAL: 1,0    0,00 € 

VERIFICAÇÃO DE CONTAS DAS AUTARQUIAS LOCAIS: 0,2     0,00 € 

EMOLUMENTOS EM OUTROS PROCESSOS (art.º 10.º) 

(CONTROLO SUCESSIVO E CONCOMITANTE) 

CUSTO 

STANDARD 

(a) 

UNIDADES DE TEMPO 

 

ACÇÃO FORA DA ÁREA DA RESIDÊNCIA OFICIAL: € 119,99 0 0,00 € 

ACÇÃO NA ÁREA DA RESIDÊNCIA OFICIAL: € 88,29 164 14.479,56 € 

ENTIDADES SEM RECEITAS PRÓPRIAS 

EMOLUMENTOS EM PROCESSOS DE CONTAS OU EM OUTROS 

PROCESSOS (n.º 4 do art.º 9.º e n.º 2 do art.º 10.º): 
5 x VR (b) - 

a) Cfr. a Resolução n.º 4/98 – 2ª Secção do TC. Fixa o custo 
standard por unidade de tempo (UT). Cada UT equivale 3H30 de 
trabalho.  

b) Cfr. a Resolução n.º 3/2001 – 2ª Secção do TC. Clarifica a 
determinação do valor de referência (VR), prevista no n.º 3 do 
art.º 2.º, determinando que o mesmo corresponde ao índice 100 da 
escala indiciária das carreiras de regime geral da função pública 
em vigor à data da deliberação do TC geradora da obrigação 
emolumentar. O referido índice encontra-se actualmente fixado 
em € 343,28, pelo n.º 2 da Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de 
Dezembro. 

EMOLUMENTOS CALCULADOS: 14.479,56 € 

LIMITES 
(b) 

MÁXIMO (50XVR) 17.164,00 € 

MÍNIMO (5XVR) 1.716,40 € 

EMOLUMENTOS DEVIDOS 14.479,56 € 

OUTROS ENCARGOS (N.º 3 DO ART.º 10.º) - 

TOTAL EMOLUMENTOS E OUTROS ENCARGOS: 14.479,56 € 

1) Diploma que aprovou o regime jurídico dos emolumentos do TC, rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 11-A/96, de 29 de Junho, 
e na nova redacção introduzida pela Lei n.º 139/99, de 28 de Agosto, e pelo art.º 95.º da Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril. 
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